
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

ATA Nº 89/2022 – COMISSÕES PERMANENTES

Ao vigésimo segundo dia do mês de Dezembro  de dois mil e vinte e dois, às 09:00h

em reunião realizada na  Sala  da  Presidência,  participaram os Vereadores:  Aparecido Ramos

Estevão, Ben Hur Custódio,  Eduardo Rodrigo Castilhos,  Fábio Pavoni,  Irineu Cantador,  Pedro

Ferreira de Lima,  Ricardo Teixeira de Oliveira,  Sebastião Valter,  Vagner  José Chefer  e  Vilson

Cordeiro.  Foram votados os seguintes pareceres:  PL 257/2022-  CJR, PL 261/2022,-  CJR, PL

262/2022 – CJR, PL 264/2022  CJR, PL 266/2022 CJR, PL 250/2022 CFO. Não havendo nada

mais a apresentar, eu, Raquel Ferreira lavrei a presente ata que segue assinada pelos Vereadores

presentes.
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